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COMUNICADO 

 

O Órgão Especial na sessão realizada em 17.12.2018, à unanimidade, processo nº 

0056716-18.2018.8.19.0000, relator desembargador Mauro Pereira Martins 

publicado no DJERJ. em 18.12.2018, revogou o ENUNCIADO nº 75, a saber: 

 

“Processo administrativo instaurado a requerimento do Centro de Estudos 

e Debates do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – CEDES, 

mediante provocação da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro (OAB/RJ). Proposição de cancelamento do 

Verbete Sumular nº 75, deste Tribunal de Justiça, tendo em vista a 

existência de julgados desta corte, e também do STJ, no sentido de que o 

inadimplemento contratual é, sim, capaz de gerar dano moral, desde que 

haja lesão a algum dos direitos inerentes à personalidade, adotando-se a 

teoria objetiva, em detrimento da teoria subjetiva a que alude o enunciado 

de súmula, quando faz referência ao mero aborrecimento, expressão 

demasiadamente ampla e capaz de gerar as mais diversas e variadas 

interpretações, por parte de cada magistrado, diante de casos concretos 

fundados em um mesmo fato danoso, com violação, assim, dos princípios 

da isonomia e da segurança jurídica. Julgados desta Corte de Justiça que, desde os idos de 2009, 

trazem dentre os direitos da personalidade o tempo do contratante, que não pode ser 

desperdiçado inutilmente, tomando por base a moderna teoria do desvio produtivo do 

consumidor. Súmula que não mais se coaduna com o entendimento adotado por este sodalício, 

e, que acaba por servir de amparo para que grandes empresas, em franca violação ao Princípio 

da Boa-Fé Objetiva, continuem a lesar os direitos dos contratantes, sob o amparo de que o 

inadimplemento contratual não é capaz de gerar mais do que mero aborrecimento. Acolhimento 
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da proposta de cancelamento do Enunciado nº 75, da Súmula de Jurisprudência Predominante 

deste Tribunal de Justiça.” 

 

Fonte: DJERJ 

 

Por seu turno, informamos que a Seção Cível, por unanimidade,  julgou procedente o IRDR n.  0026631-

20.2016.8.19.0000, relatora Desembargadora Monica Maria Costa di Piero, para fixar a seguinte tese: “1. 

existe direito à revisão de benefício previdenciário de professor estadual inativo, consistente na 

vantagem pessoal sob a rubrica DIR. PESSOAL MAGIST. ART. 3º, da Lei nº 2365-94; 2. o reajuste 

será feito pelos índices gerais aplicados aos vencimentos dos professores públicos estaduais. 

Esclarecida, ainda, a inexistência do direito à percepção da hora aula pelos temporários.” A sessão 

de julgamento ocorreu em 13 de dezembro. 

 

Leia a íntegra do acórdão 

 

Fonte: Consulta processual TJRJ, processo n. 0023485-68.2016.8.19.0000- acórdão pendente de publicação. 

 

Outrossim, foram publicados em 19.12.18, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), os Ementários de 

Jurisprudência Cível nº 33 e das Turmas Recursais nº 11. 

 

Fonte: DJERJ 

 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Consumidor deve ficar atento na hora de comprar presentes, alerta desembargador 

 

Redução de bebês em presídio é resultado da atuação da Justiça estadual 

 

Plantão da Justiça do Rio durante o recesso 

 

Justiça decide que prefeito em exercício de Italva não pode atuar como vereador na Câmara 

Municipal 

 

Outras notícias...  

 

 

 

NOTÍCIAS STF 
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Prazos processuais no STF ficam suspensos até 31 de janeiro de 2019 

 

Os prazos processuais ficarão suspensos a partir desta quinta-feira (20) até o dia 31 de janeiro de 2019. No 

recesso forense, de 20 de dezembro a 6 de janeiro, não haverá expediente na Secretaria do Tribunal, ficando 

estabelecido o plantão judicial para o recebimento de pedidos urgentes. Nesse período, o protocolo de petições 

e processos será admitido por meio exclusivamente eletrônico, nos termos da Resolução 427/2010. 

Os casos urgentes serão encaminhados diretamente para análise do presidente da Corte, ministro Dias Toffoli. 

 

Dos dias 7 a 31 de janeiro, o atendimento ao público será das 13h às 18h e não haverá plantão nos dias 25 de 

dezembro e 1º de janeiro. 

 

O expediente do recesso forense está estabelecido na Portaria 236/2018, assinada pelo diretor-geral do STF, 

Eduardo Toledo. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Presidente do STF acolhe pedido da PGR e suspende liminar sobre execução de penas sem 

trânsito em julgado 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, acolheu pedido formulado pela Procuradoria Geral da República (PGR) e 

suspendeu liminar que suspendia a prisão de condenados por sentenças sem trânsito em julgado. A liminar havia 

sido expedida no início da tarde desta quarta-feira (19) pelo ministro Marco Aurélio. 

 

A decisão do ministro Dias Toffoli baseou-se no fato de que a liminar contraria posição consolidada em vários 

outros casos analisados pelo Plenário do STF. “O acolhimento da liminar na ADC nº 54 pelo eminente Relator, 

ainda que por fundamentos diversos, foi de encontro ao entendimento da decisão tomada pela maioria do Tribunal 

Pleno no julgamento das ADCs nsº 43 e 44, que versavam matéria idêntica. Logo, a decisão já tomada pela 

maioria dos membros da Corte deve ser prestigiada pela Presidência”, manifestou-se o presidente do STF a 

respeito do pedido de Suspensão de Liminar (SL) 1188, apresentado pela procuradora-geral da República, Raquel 

Dodge. 

 

Na peça, Dodge sustenta que a liminar desrespeitou sucessivas decisões colegiadas do próprio STF. Ela destaca, 

ainda, que o entendimento do Tribunal sobre o início do cumprimento de pena antes do trânsito em julgado da 

condenação mudou desde a promulgação da Constituição Federal de 1988 até que, em 2016, se posicionou pela 

sua constitucionalidade. “Este movimento mais recente representou, a um só tempo, virada jurisprudencial e 

mudança de paradigma para a persecução penal no país”, afirma a procuradora-geral. “Ocorre que, apesar da 

existência de sucessivos precedentes oriundos do órgão colegiado máximo desta Suprema Corte, a decisão cujos 

efeitos se pretende suspender simplesmente os desrespeitou, simplesmente por com eles não concordar”, 

avaliou. 
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Segundo a PGR, a decisão proferida pelo ministro Marco Aurélio terá o efeito de permitir a soltura, “talvez 

irreversível”, de milhares de presos com condenação proferida por tribunal. Com base em dados do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), Dodge assinalou que a liminar poderia atingir 169 mil presos no país. “A afronta à 

segurança pública e a ordem pública são evidentes”, ressaltou. 

 

O presidente do STF concordou com a ponderação de Dodge, destacando que a suspensão da liminar tem a 

“finalidade de evitar grave lesão à ordem e à segurança públicas”. 

 

Como a pauta de julgamentos agendados para o Plenário no primeiro semestre de 2019 foi divulgada nesta 

semana, Toffoli remete a decisão final sobre a avaliação do colegiado de ministros. A ADC 54 está pautada para 

o dia 10 de abril de 2019 – data já publicada no Diário da Justiça. 

 

Liminar 

 

A decisão do ministro Marco Aurélio que foi suspensa pelo ministro Dias Toffoli havia sido proferida liminarmente 

na Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 54 para assentar a compatibilidade do artigo 283 do Código 

de Processo Penal (CPP) com a Constituição Federal e determinar a suspensão de execução de pena nas 

condenações que não tenham transitado em julgado. 

 

A decisão refere-se a sentenciados com pedido de apelação criminal que tenham sido presos antes de seu exame. 

“A harmonia do dispositivo em jogo com a Constituição Federal é completa, considerado o alcance do princípio 

da não culpabilidade, inexistente campo para tergiversações, que podem levar ao retrocesso constitucional, 

cultural em seu sentido maior”, ressaltou. 

 

O ministro Marco Aurélio salientou que, levando em conta o previsto no artigo 5º, inciso LVII, da Constituição 

Federal – ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória.  

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro Marco Aurélio suspende prisão de condenados por sentenças sem trânsito em julgado 

 

De acordo com a decisão, a prisão preventiva só deve ocorrer nos casos enquadráveis no artigo 312 do CPP – para a 

garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação 

da lei penal. 
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Em decisão monocrática, o ministro Marco Aurélio deferiu liminar na Ação Declaratória de Constitucionalidade 

(ADC) 54 para assentar a compatibilidade do artigo 283 do Código de Processo Penal (CPP) com a Constituição 

Federal e determinar a suspensão de execução de pena nas condenações que não tenham transitado em julgado. 

A decisão refere-se a sentenciados com pedido de apelação criminal que tenham sido presos antes de seu exame. 

“A harmonia do dispositivo em jogo com a Constituição Federal é completa, considerado o alcance do princípio 

da não culpabilidade, inexistente campo para tergiversações, que podem levar ao retrocesso constitucional, 

cultural em seu sentido maior”, ressaltou. 

 

De acordo com a decisão, a prisão preventiva só deve ocorrer nos casos enquadráveis no artigo 312 do Código 

de Processo Penal (CPP) – ou seja, quando for necessária para a garantia da ordem pública, da ordem 

econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver 

prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. 

 

O ministro salientou que, levando em conta o previsto no artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal, ninguém 

será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória. O ministro Marco Aurélio 

salientou, ainda, que, embora a concessão de cautelar em ação de controle de constitucionalidade seja medida 

excepcional, a demora em apreciar o pedido, liberado para pauta em abril de 2018 e com julgamento marcado 

para abril de 2019, constitui no caso dos autos circunstância a autorizar a excepcional atuação unipessoal do 

relator. 

 

Leia a íntegra da decisão. 

 

 

1ª Turma do STF provê recurso interposto com base em laudo de DNA e absolve condenado 

 

Por maioria dos votos, a Primeira Turma absolveu Israel de Oliveira Pacheco dos crimes de estupro e roubo com 

base em laudo de DNA apresentado no Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 128096.  

 

A Defensoria Pública do Rio Grande do Sul alegava erro judiciário em razão de condenação contrária às provas 

do processo, uma vez que o material genético (sangue extraído no tecido de uma colcha) encontrado no local do 

crime não pertencia a Israel Pacheco, mas a um corréu. 
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Segundo a denúncia, o crime teria ocorrido em maio de 2008 na cidade de Lajeado (RS). O Ministério Público 

narra que Israel entrou na casa da vítima utilizando uma faca, a estuprou e subtraiu bens do local. Em primeira 

instância, ele foi condenado a 13 anos e 9 meses de reclusão, em regime inicial fechado, pela prática dos crimes 

de estupro e roubo, com causa de aumento por emprego de arma e concurso de pessoas.  

 

Posteriormente, a pena foi reduzida para 11 anos e 6 meses de reclusão. Incluído como coautor no delito de 

roubo, Jacson Luís Silva foi condenado por esse crime. 

 

Julgamento 

 

O julgamento foi concluído com a leitura do voto-vista do ministro Luiz Fux no sentido de absolver Israel Pacheco. 

Fux entendeu que uma condenação deve ser “clara como a luz” e verificou que o processo está extremamente 

intrincado. “Li o processo e os laudos que foram apresentados e cheguei à conclusão de que a dúvida, para além 

do razoável, deve se operar favor do réu”, ressaltou, ao parabenizar o trabalho da Defensoria Pública gaúcha. 

 

Fux acompanhou o voto do relator, ministro Marco Aurélio, que, em 4/9, considerou que o surgimento de nova 

prova técnica (o exame de DNA) comprovando que o sangue era do corréu gera dúvida razoável sobre a autoria 

e torna inviável a condenação de Israel Pacheco. Ele votou pela absolvição com base no artigo 386 do Código 

de Processo Penal (CPP). 

 

A ministra Rosa Weber também votou pelo provimento ao RHC por considerar que o laudo pericial alterou o 

contexto probatório, impossibilitando a manutenção do decreto condenatório. A divergência foi iniciada pelo 

ministro Luís Roberto Barroso, que não conheceu do recurso com o entendimento de que a primeira e a segunda 

instâncias da Justiça gaúcha haviam divergido unicamente na dosimetria da pena. 

 

Por sua vez, o ministro Alexandre de Moraes votou pelo desprovimento do recurso para manter a condenação e 

salientou que o réu foi reconhecido pela vítima e por sua mãe como autor dos delitos de roubo e estupro. 

 

Leia a íntegra da decisão. 

 

 

Fonte: STF 

 
 

NOTÍCIAS STJ 

 

Ministro substitui prisão preventiva de filho da governadora afastada de Roraima por medidas 

alternativas 

 

O ministro Reynaldo da Fonseca Soares deferiu liminar para revogar a prisão preventiva de Guilherme Silva 

Ribeiro Campos, filho da governadora afastada de Roraima, Suely Campos, e substituí-la por outras medidas 

cautelares. 
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Guilherme foi preso cautelarmente no dia 29 de novembro pela Polícia Federal em virtude da Operação Escuridão, 

sob acusação de envolvimento com organização criminosa supostamente integrada por gestores e funcionários 

da empresa Qualigourmet e servidores públicos. A operação investiga a prática de corrupção ativa e passiva. 

 

Em uma primeira análise, o ministro, relator do habeas corpus, indeferiu a liminar. No entanto, após a intervenção 

federal em Roraima, e com as repercussões da medida na investigação, o ministro avaliou que a efetiva 

necessidade da prisão deveria ser revista. 

 

Novo contexto 

 

“Nesse novo contexto político, as justificativas indicadas no decreto de que parte dos investigados seriam agentes 

públicos do alto escalão do estado, bem como o fato de o paciente ser filho da governadora, inclusive com forte 

influência no âmbito da administração pública, deixaram de existir”, disse. 

 

Em sua decisão, o relator lembrou que o inquérito policial foi concluído no último dia 11, com indiciamentos, o que 

mostra não haver mais necessidade de manter os investigados presos para a obtenção de novos elementos 

informativos. 

 

“Ressalte-se que não há informações sobre a prática de outros crimes ou que o investigado responda a outras 

ações penais, indicativas de um efetivo risco de reiteração em práticas delitivas, fora do contexto tratado na ação 

penal”, afirmou. 

 

O ministro ainda destacou que as medidas cautelares requeridas no curso da investigação foram deferidas e 

efetivadas, como mandados de busca e apreensão, prisões e bloqueio de bens, indicando que a instrução criminal 

pode ser resguardada por meio de outras medidas mais brandas. Para ele, não há, agora, “a imprescindibilidade 

da medida extrema, que é sempre excepcional”. 

 

Proporcionalidade 

 

O relator disse que, “diante da modificação superveniente do contexto fático e processual, considerando ainda o 

exaurimento da investigação, a ausência de acusação formal, a delonga na solução de questões processuais, 

bem ainda a ausência de maiores riscos à ordem pública ou à instrução criminal em razão das condições 

subjetivas favoráveis, entendo que a situação prisional do paciente pode ser abrandada”. 

 

Segundo Reynaldo Soares da Fonseca, a prevalência dos critérios da necessidade e da adequação das 

cautelares pressupõe a proporcionalidade da medida frente aos motivos que a determinaram. Além disso, a 

aplicação das medidas está submetida ao poder geral de cautela do magistrado, levando em conta as condições 

pessoais do acusado. 

 

“Recorde-se que não há acusação formal, as ações investigadas não envolvem violência ou grave ameaça e o 

paciente é primário, reside em local conhecido e tem família constituída, condições subjetivas que também devem 



ser devidamente sopesadas para fins de abrandamento da sua situação prisional”, disse. O ministro estendeu 

aos outros investigados presos preventivamente, por força do mesmo decreto de prisão, os efeitos da decisão 

liminar. 

 

Ele estabeleceu as seguintes medidas cautelares: comparecimento em juízo, sempre que solicitado, para informar 

e justificar as suas atividades; proibição de acesso aos prédios públicos do governo estadual em Boa 

Vista;proibição de manter contato com outras pessoas denunciadas ou investigadas ou que de alguma forma 

estejam relacionadas aos fatos denunciados; proibição de ausentar-se do local de residência sem prévia 

autorização do relator do processo; recolhimento domiciliar no período noturno, das 22h às 6h do dia seguinte, e 

recolhimento do passaporte. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Relator substitui prisão do ex-procurador-geral de Justiça do Rio por medidas alternativas 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior deferiu liminar para substituir a prisão preventiva de Cláudio Soares Lopes, ex-

procurador-geral de Justiça do Rio de Janeiro, por medidas cautelares alternativas. 

 

O ex-procurador é acusado de receber pagamento indevido para dar proteção às atividades ilícitas da 

organização criminosa liderada pelo ex-governador Sérgio Cabral, investigado na Operação Calicute, uma das 

fases da Operação Lava Jato. 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa apontou falta de fundamentação idônea, bem como a inexistência de 

contemporaneidade dos fatos indicados pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) para justificar a prisão. 

Em sua decisão, o ministro relator disse que, em exame preliminar, não viu elementos concretos no decreto de 

prisão que justificassem a medida extrema. 

 

“Não houve qualquer indicativo de reiteração ou continuidade delitiva, devendo ser destacado que a conduta 

criminosa imputada ao paciente teria sido cometida em razão da função de procurador-geral de Justiça do Rio de 

Janeiro, que não é por ele ocupada desde 2012”, informou. 

 

Segundo Sebastião Reis Júnior, o acusado também já está afastado de suas funções de procurador de Justiça 

no Ministério Público, o que inibiria o risco de reiteração delitiva. 

 

De acordo com ele, é imprescindível, no caso, a demonstração inequívoca de que o agente poderia, de alguma 

forma, contribuir danosamente para o regular andamento da investigação criminal, ou mesmo da ação penal. 

 

“Não há aqui nenhum dado concreto no sentido de que isso estaria ocorrendo, sendo que outras medidas para 

garantir as investigações e a própria garantia futura de ressarcimento do estado já foram tomadas, como o 

bloqueio de bens, quebras de sigilo bancário, além do afastamento da função”, explicou. 
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Medida excepcional 

 

O ministro destacou que, com o advento da Lei 12.403/11, a prisão cautelar passou a ser, “mais ainda, a mais 

excepcional das medidas, devendo ser aplicada somente quando comprovada a inequívoca necessidade, 

devendo-se sempre verificar se existem medidas alternativas à prisão adequadas ao caso concreto”. 

 

Dessa forma, o relator estabeleceu a aplicação das seguintes medidas, previstas no artigo 319, I, III, IV e VI do 

Código de Processo Penal: comparecimento periódico em juízo para informar e justificar suas atividades; 

proibição de manter contato com os demais corréus e qualquer pessoa relacionada aos fatos objeto da 

investigação ou da ação penal; proibição de ausentar-se da comarca e do país, mediante a entrega do passaporte; 

e suspensão do exercício de função pública caso ainda a exerça. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Revogada a prisão preventiva do ex-governador André Puccinelli 

 

A ministra Laurita Vaz deferiu o pedido de liberdade do ex-governador André Puccinelli (MDB), de Mato Grosso 

do Sul, e de seu filho Andre Puccinelli Junior, presos no âmbito da Operação Lama Asfáltica em 20 de julho. 

 

A operação foi deflagrada pela Polícia Federal para apurar supostos crimes de corrupção passiva e lavagem de 

dinheiro. André Puccinelli foi governador entre 2007 e 2014. 

 

Ao reconsiderar decisão anterior que havia indeferido o pedido da defesa, a ministra explicou que o intervalo entre 

a prisão e o momento atual comporta essa revisão. 

 

“O risco de reiteração nos mesmos crimes já se enfraqueceu, seja pelo decurso do tempo ou pelo noticiado 

encerramento das atividades do instituto utilizado para dar legitimidade aos valores adquiridos de forma espúria”, 

fundamentou a ministra. 

 

Segundo o Ministério Público Federal, o Instituto Ícone de Ensino Jurídico, fundado por Andre Puccinelli Junior, 

teria sido usado para intermediar o pagamento de propinas. 

 

A defesa alegou que ambos os investigados estão presos há mais de cinco meses sem ter sido iniciada a ação 

penal, e não ocorreu continuidade da suposta prática da lavagem de dinheiro ou ocultação de provas, dois dos 

fundamentos utilizados para justificar a prisão preventiva. 

 

Medidas alternativas 

 

Laurita Vaz lembrou que, embora não se possa afastar a contemporaneidade do decreto de prisão preventiva 

devido aos indícios de continuidade dos delitos, tal argumento fica esvaziado após interrompida a atividade ilícita, 

com o desmantelamento de toda a estrutura da organização criminosa. 
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“Embora em um juízo de cognição sumária o decreto constritivo traga fundamentação suficiente para justificar o 

cárcere ante tempus, a segregação corporal não me parece mais necessária para evitar a reiteração delitiva ou 

para assegurar a instrução criminal e a aplicação de lei penal, sendo suficiente para tal objetivo, agora, a 

imposição de medidas cautelares diversas da prisão”, disse. 

 

A ministra condicionou a soltura à imposição de medidas cautelares do artigo 319 do Código de Processo Penal, 

como a proibição de manter contato com os demais investigados e a suspensão do exercício de função pública 

ou de atividade de natureza econômica relacionada à prática delitiva, além de outras a serem especificadas pelo 

juízo de primeiro grau. 

 

Laurita Vaz lembrou que as medidas cautelares podem ser revogadas em caso de descumprimento ou 

superveniência de fatos novos. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Negado pedido de revogação de prisão do médium João de Deus 

 

O ministro Nefi Cordeiro indeferiu o pedido de habeas corpus apresentado em favor do médium João Teixeira de 

Faria, conhecido como João de Deus, preso preventivamente no dia 16 de dezembro em razão da acusação de 

estupros em série na cidade de Abadiânia (GO). Com o indeferimento da petição inicial, o habeas corpus não terá 

prosseguimento no STJ. 

 

Na decisão, o ministro concluiu não haver ilegalidade no julgamento do Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) apta 

a superar a Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal, que é aplicada por analogia no STJ. A súmula impede o 

conhecimento de habeas corpus contra decisão de relator que tenha negado liminar na instância anterior, salvo 

em casos de ilegalidade flagrante. 

 

Ao analisar o primeiro pedido de habeas corpus, o TJGO negou a liminar e manteve a prisão preventiva do 

médium como forma de garantir a aplicação da lei penal e evitar a possibilidade de reiteração delitiva. O tribunal 

goiano ainda vai julgar o mérito do habeas corpus. 

 

No decreto de prisão, o magistrado de primeira instância considerou, entre outros elementos, a existência de 

ameaças de morte a uma das supostas vítimas e a solicitação, no dia 12 de dezembro, do resgate antecipado de 

aplicações em nome de João de Deus que ultrapassariam o montante de R$ 35 milhões. 

 

Esclarecimentos 

 

De acordo com a defesa, após a decretação da prisão preventiva, o médium se entregou de forma espontânea 

às autoridades policiais e prestou todos os esclarecimentos, o que afastaria o fundamento do TJGO sobre a 

necessidade da prisão para aplicação da lei penal. 
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A defesa também alegou que João de Deus é primário, tem residência fixa em Abadiânia, é idoso e possui doença 

coronária e vascular grave, além de ter sido operado de câncer agressivo no estômago. 

 

No habeas corpus, a defesa buscava a revogação da prisão preventiva, com a aplicação, se fosse o caso, de 

medidas cautelares alternativas, como a colocação de tornozeleira eletrônica.   

 

Risco de fuga 

 

O ministro Nefi Cordeiro destacou que, embora o médium tenha se apresentado à polícia, ele não foi inicialmente 

localizado e, além disso, a movimentação com urgência de altos valores é suficiente para a conclusão do TJGO 

em relação ao risco de fuga. 

 

Nefi Cordeiro também ressaltou que integram a decisão de prisão preventiva relatos de diversas vítimas dos 

supostos crimes sexuais. No processo, consta o registro do recebimento de 254 mensagens de possíveis vítimas, 

o que reforça o indicativo da possibilidade de reiteração delitiva. 

 

Em relação à possibilidade de substituição da prisão pela custódia domiciliar, também aventada pela defesa, o 

ministro apontou que essa análise deverá ser realizada no momento do julgamento de mérito do habeas corpus 

impetrado no TJGO. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Justiça Federal é competente para julgar fraude em financiamento bancário para compra de moto  

 

A Terceira Seção reafirmou jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no sentido de que a apuração 

de fraude em financiamento bancário com destinação específica é competência da Justiça Federal, uma vez que 

também é hipótese de crime contra o Sistema Financeiro Nacional. 

 

O conflito negativo de competência foi suscitado por um juízo federal no Maranhão após o juiz de direito de São 

Luís declinar da competência para processar e julgar a fraude em financiamento para a compra de uma moto. 

 

O juiz estadual determinou a remessa do feito à Justiça Federal, pois a situação se amoldaria ao tipo penal 

previsto no artigo 19 da Lei 7.492/86, sendo a competência da Justiça Federal. Além disso, citou jurisprudência 

do STJ segundo a qual é necessário que o financiamento tenha destinação específica, distinguindo-se do 

empréstimo que possui destinação livre, condição atendida no caso em análise, já que o crime teve o objetivo de 

compra de um veículo. 

 

Para o juízo federal, no entanto, não haveria nos autos qualquer prova de fato praticado em detrimento de gestão 

financeira, ainda que por equiparação. 
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O Ministério Público Federal (MPF) emitiu parecer opinando pela competência da Justiça estadual, pois, ainda 

que se configure crime contra o sistema financeiro, não haveria interesse da União. 

 

Interpretação mais literal 

 

Para o relator do conflito, ministro Joel Ilan Paciornik, a tese do Ministério Público “é incongruente porque encontra 

entrave no artigo 26 da Lei 7.492/86, segundo o qual, a ação penal, nos crimes previstos nesta lei, será promovida 

pelo Ministério Público Federal perante a Justiça Federal”. 

 

Em seu voto, o ministro citou acórdãos da Terceira Seção que reafirmaram o entendimento jurisprudencial de 

que, para a configuração desse tipo de delito, basta a obtenção, mediante fraude, de financiamento em instituição 

financeira, com a destinação específica dos valores obtidos. 

 

“Em outras palavras, o STJ manteve sua jurisprudência no sentido de que o crime tipificado no artigo 19 da Lei 

7.492/86 não exige, para a sua configuração, efetivo ou potencial abalo ao sistema financeiro”, disse. 

 

O relator citou ainda o acórdão no CC 156.185, no qual o relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, ponderou 

que, em razão de a lei não exigir ameaça ou lesão ao funcionamento do sistema financeiro para a configuração 

de crime, a corte optou por uma interpretação mais próxima da literalidade da norma.  

 

Veja a notícia no site 

 

 

Segunda Seção fixa teses sobre contratos bancários em repetitivo que atinge quase 400 mil 

ações  

 

Em julgamento de recursos especiais submetidos ao rito dos repetitivos (Tema 958), a Segunda Seção fixou tese 

no sentido de considerar abusiva, em contratos bancários, a cláusula que prevê ressarcimento de serviços 

prestados por terceiros sem a especificação do serviço a ser efetivamente executado. 

 

O colegiado também julgou abusiva a cláusula que prevê ressarcimento, pelo consumidor, da comissão do 

correspondente bancário, nos casos de contratos celebrados a partir de 25 de fevereiro de 2011 – data de entrada 

em vigor da Resolução CMN 3.954/2011 –, sendo válida a cláusula no período anterior à resolução, ressalvado 

o controle da onerosidade excessiva. 

 

Por fim, a seção também fixou tese no sentido da validade da tarifa de avaliação do bem dado em garantia, bem 

como da cláusula que prevê o ressarcimento de despesa com registro do contrato, ressalvadas as hipóteses de 

reconhecimento de abuso por cobrança de serviço não efetivamente prestado e a possibilidade de controle da 

onerosidade excessiva em cada caso concreto. 

 

Com o julgamento dos repetitivos, mais de 395 mil ações que estavam suspensas poderão agora ter seu 

processamento retomado e deverão ser resolvidas de acordo com as teses estabelecidas. As informações sobre 
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os processos suspensos estão registradas no Banco Nacional de Dados de Demandas Repetitivas e 

Precedentes Obrigatórios do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Delimitação 

 

Relator dos recursos repetitivos, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino destacou que a análise das controvérsias 

jurídicas seria delimitada aos contratos bancários firmados no âmbito das relações de consumo, com instituições 

financeiras ou equiparadas, ainda que por intermédio de correspondente bancário, celebrados a partir de 30 de 

março de 2008, data do início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, que disciplinou a cobrança de tarifas 

pela prestação de serviços financeiros. O normativo foi posteriormente revogado. 

 

Para os contratos celebrados em data anterior, explicou o ministro, não foi identificada multiplicidade de recursos 

capaz de justificar a fixação de tese pelo rito dos recursos repetitivos. 

 

Serviços de terceiros 

 

Em relação às despesas de serviços de terceiros, o relator apontou que o ressarcimento era autorizado 

expressamente pela Resolução 3.518/2007 do Conselho Monetário Nacional (CMN). Apesar dessa norma, o 

Banco Central entendia que não poderia haver cobrança pelo serviço de correspondente bancário, pois ele atua 

como preposto da instituição financeira, e não como terceiro. 

 

Mesmo assim, disse o ministro, o mercado de serviços bancários adotou a prática de cobrar do consumidor a 

comissão do correspondente bancário, como se fosse um serviço autônomo. Por isso, o CMN institui, por meio 

da Resolução 3.954/2011, vedação expressa à cobrança de tarifa, comissão, ressarcimento ou qualquer forma 

de remuneração pelo fornecimento de produtos ou serviços por meio de correspondente bancário. 

 

Dentro desse cenário normativo, no caso das cobranças genéricas de ressarcimento de serviços prestados por 

terceiro, Paulo de Tarso Sanseverino afirmou que a prática afronta o Código de Defesa do Consumidor (CDC), 

uma vez que não descreve o serviço especificamente prestado por terceiro. 

 

O ministro também ressaltou que a especificação do serviço contratado é direito previsto no artigo 6º do CDC, 

assim como o direito à informação adequada sobre eventuais acréscimos no financiamento. 

 

“Com base nesses enunciados normativos, verifica-se que a cobrança genérica por serviços prestados por 

terceiros, além de não encontrar amparo na regulação bancária, malfere o Código de Defesa do Consumidor”, 

apontou o ministro. 

 

Correspondentes bancários 

 

Segundo Sanseverino, o Banco Central reconheceu que, antes de 2011 (quando a Resolução CMN 3.954 vedou 

a cobrança pelo serviço do correspondente bancário), havia certa “ambiguidade” ou “zona cinzenta” em relação 

a esse tipo de cobrança, fato que justificou a não aplicação de sanções administrativas às instituições financeiras. 
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Por esse motivo – e com base em julgamento da Segunda Seção que, ao analisar o Tema 618, entendeu serem 

válidas a Tarifa de Abertura de Crédito e a Tarifa de Cadastro no período em que não estavam vedadas –, o 

ministro concluiu que o ressarcimento por serviço de correspondente bancário deveria ser considerado abusivo 

nos contratos celebrados a partir de 25 de fevereiro de 2011. 

 

Todavia, mesmo antes dessa data, apesar de ser considerada válida a pactuação da cobrança, ainda permanece 

a possibilidade de controle no caso da configuração de ônus excessivo para o consumidor. 

 

Registro e avaliação 

 

No caso das despesas de registro do contrato e da tarifa de avaliação do bem, o ministro Sanseverino apontou 

que tais cobranças, em tese, não conflitam com a regulação bancária. Entretanto, fez ressalvas sob a ótica do 

consumidor, como a hipótese de abuso na cobrança por serviço não prestado. 

 

Segundo o relator, essa questão é frequente em relação à tarifa de avaliação do bem dado em garantia, pois 

muitas vezes os consumidores são cobrados pela avaliação sem que tenha havido comprovação desse serviço. 

 

“Ressalvada a efetiva avaliação do bem dado em garantia, é abusiva a cláusula que prevê a cobrança desse tipo 

de tarifa sem a efetiva prestação do serviço, pois equivale a uma disposição antecipada de direito pelo consumidor 

(o direito de somente pagar por serviço efetivamente prestado). É dizer que o consumidor paga antecipadamente 

por um serviço (avaliação do veículo) que não será necessariamente prestado”, afirmou o relator, que também 

aplicou o mesmo entendimento à tarifa de registo de contrato. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Semana Justiça pela Paz em Casa: 12ª edição julga 15 mil processos 

 

Ranking da Transparência: CNJ premia tribunais 

 

Folha de pagamento de magistrados terá padrão ditado pelo CNJ 

 

Mais notícias... 

 

Fonte: CNJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 

003131749-2012.8.19.0209 

Rel. Des. Lindolpho Morais Marinho 

j. 11.12.2018 e p. 19.12.2018 

 

Processual civil. Ação de cobrança de taxa de obra, de decoração e de instalação. Construção em regime de 

administração. Sentença de procedência. Apelações de ambas as partes. Correta a improcedência com relação 

aos 3º e 4º réus. Cerceamento de defesa não caracterizado. Recurso dos 1º e 2º réus não provido. Recurso da 

parte autora parcialmente provido para determinar que o dies a quo para incidência da correção monetária seja a 

data do inadimplemento de cada prestação. As provas requeridas pelos recorrentes são prescindíveis ao deslinde 

do feito, haja vista a farta documentação acostada aos autos, a qual resta suficiente para dirimir a controvérsia 

existente na presente demanda. Inexistência de cerceamento de defesa. Nas incorporações em que a construção 

for contratada pelo regime de administração, também chamado "a preço de custo", será de responsabilidade dos 

proprietários ou adquirentes o pagamento do custo integral de obra. Correta a sentença na parte que julgou 

improcedentes os pedidos com relação aos 3º e 4º réus, posto que não assumiram qualquer responsabilidade 

contratual com relação as cotas de obra e condominiais, que cabem exclusivamente aos adquirentes na forma 

do artigo 58 da Lei nº 4.591/64. Devidas são as taxas/cotas extras de obra, afinal os compradores/condôminos 

devem arcar com a totalidade das despesas alocadas no empreendimento, na proporção das frações ideais do 

terreno correspondente às respectivas unidades autônomas e regularmente aprovadas pela Comissão de 

Representantes. Em relação à cobrança de taxa de decoração, há previsão legal no Art. 51 da Lei nº 4.591/64 e 

previsão contratual. Portanto, não se mostra abusiva sua cobrança. Correta a condenação dos 1º e 2º réus ao 

pagamento do valor cobrado na inicial. O dies a quo para incidência da correção monetária deve ser a contar do 

inadimplemento de  Recurso dos 1º e 2º réus, 1º recurso, não provido. Recurso do autor, 2º recurso, adesivo, 

parcialmente provido para determina que o dies a quo para incidência da correção monetária é a contar do 

inadimplemento de cada prestação.  

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 13.772, de 19.12.2018 - Altera a Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 

e o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para reconhecer que a violação da intimidade 

da mulher configura violência doméstica e familiar e para criminalizar o registro não autorizado de conteúdo com 

cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado. 

 

Lei Federal nº 13.771, de 19.12.2018 - Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal). 
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Lei Federal nº 13.770, de 19.12.2018 - Altera as Leis nos 9.656, de 3 de junho de 1998, e 9.797, de 6 de maio 

de 1999, para dispor sobre a cirurgia plástica reconstrutiva da mama em casos de mutilação decorrente de 

tratamento de câncer. 

 

Lei Federal nº 13.769, de 19.12.2018 - Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), as Leis nos 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), e 8.072, de 25 de julho de 

1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para estabelecer a substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar da 

mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com deficiência e para disciplinar o 

regime de cumprimento de pena privativa de liberdade de condenadas na mesma situação. 

Lei Federal nº 13.767, de 18 de dezembro de 2018 - Altera o art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de permitir a ausência ao serviço para 

realização de exame preventivo de câncer. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Prevenções das Massas Falidas – 1ª Vice-Presidência 

 

Comunicamos a seguinte atualização do quadro de Prevenções das Massas Falidas: 

 

 EXPRESSO SUL FLUMINENSE - MASSA FALIDA (3ª Vara Cível de Barra Mansa) 

0008636-32.2000.8.19.0007 – Desembargadora Fernanda Fernandes C. Arrabida 

 

O quadro completo se encontra disponibilizado no Banco do Conhecimento em Informações das 

Serventias Judiciais e dos Órgãos Judiciários de Segunda Instância > Consultas disponibilizadas pela 1ª 

Vice-Presidência. 

 
Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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